
PROJETO DE LEI Nº     , DE 2015 

(Do Sr. Diego Perdigão Martino) 

 

Dispõe sobre a criação da PDD (Plataforma 
Didática Digital) para alunos do Ensino Médio. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica determinado a criação por parte do Ministério da Educação de uma 
plataforma educativa e digital para os estudantes do Ensino Médio das redes pública e 
privada em âmbito nacional. 

Parágrafo único. O Ministério da Educação contará com o apoio dos professores 
das escolas públicas e privadas e terá o prazo de dois anos para efetivar a construção e 
posterior divulgação da plataforma aos estudantes do país. 

Art. 2° Serão contemplados assuntos que envolvam as áreas do conhecimento 
divididos de acordo com o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM): 

I – Ciências da Natureza e suas tecnologias (Biologia, Física e Química); 

II – Ciências Humanas e suas tecnologias (Filosofia, Geografia, História e 
Sociologia); 

III – Linguagens, códigos e suas tecnologias (Arte, Educação Física, Línguas – 
Inglês e Espanhol –, Literatura e Português); 

IV – Matemática e suas tecnologias (Matemática). 

Art. 3° A utilização do material digital poderá ser feita de diversas maneiras, a 
saber: 

I – Em domicílio, por meio de computadores, tablets ou smartphones; 

II – Nas escolas, em salas de aula, por meio dos equipamentos digitais oferecidos 
pelas instituições aos alunos. 

Art. 4° A divulgação da plataforma poderá ocorrer no site do Ministério da 
Educação e nos websites das escolas participantes. 

§ 1°. Os estudantes terão acesso à plataforma mediante um cadastro que 
utilizará o número de matrícula vinculado às instituições, além de uma senha de uso 
pessoal. 

§ 2°. Não podem ser cobradas taxas de utilização da plataforma. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 



Justificativa 

  

O presente projeto de lei objetiva a criação de uma plataforma educativa para 
os alunos das escolas públicas e privadas que estejam cursando o Ensino Médio no país. 
É importante destacar que o Ministério da Educação contará com o apoio dos 
professores das escolas beneficiadas na construção do material digital, uma vez que 
estes estão em contato com os alunos e podem oferecer suporte a fim de auxiliarem a 
relacionar os temas com as demandas da educação brasileira. 

A iniciativa do projeto está vinculada à constante inserção dos meios digitais na 
vida das pessoas. Smartphones, tablets e computadores integram esta rede tecnológica 
do século XXI. Faz-se necessário, portanto, que estes recursos estejam cada vez mais 
aliados ao processo de educação de jovens do Brasil, que farão, ao término do Ensino 
Médio, o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) como forma de avaliar o aprendizado 
pessoal. 

De acordo com uma pesquisa realizada pela Fundação Lemann, 92% dos 
professores do país são adeptos à inserção da tecnologia como coligada ao processo de 
formação de jovens. Vale ressaltar que estes educadores que responderam à pesquisa 
positivamente concordam também com a sua capacitação a fim de ministrar o material, 
caso seja necessário, nas salas de aula, uma vez que uma das grandes dificuldades é 
fazer com que os educadores se familiarizem com esta nova proposta de uma educação 
mediada pela tecnologia. 

Portanto, com a compreensão da proposta deste Projeto de Lei, considerando a 
existência destes recursos tecnológicos no país, estaremos cada vez mais evidenciando 
as possibilidades de muitos estudantes ampliarem os conhecimentos portando 
ferramentas que os auxiliarão no processo de construção de um aprendizado pleno e 
sólido, pautado nas tendências tecnológicas desta era contemporânea. 

À vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares nessa iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 9 de junho de 2015 

Deputado Diego Perdigão Martino 


